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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais Decretos

 

  DECRETO Nº 6.304, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 
orçamento/programa vigente.  

 
JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 
termos da Lei n° 3.484, de 1º de dezembro de 2022, 
 

D     E     C     R     E      T      A: 
 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 
crédito no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais), sendo as especificações 
das suplementações as discriminadas nos anexos que este acompanham. 

 
Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
6 de fevereiro de 2023. 
 
O Prefeito, 
 
 
 
 
JOSÉ LUIS RICI  
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 
 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 07 de fevereiro de 2023 Ano III | Edição nº 411Município de Barra Bonita 4

 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA| 

ESPECIFICACAO DA ACAO | 
| 

VALOR LANCADO | 
| 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| S U P L E M E N T A C A O | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 08.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2234| 01 | 00043 | MANUTENCAO DOS SERV ADMINISTRATIVOS | 1.000.000,00 | 
| 18.01.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1009 - 2039| 01 | 01811 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | 1.000.000,00 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

VALOR DO INSTRUMENTO | 2.000.000,00 | 
 

| R E C U R S O S U T I L I Z A D O S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO| ANULACAO |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO| TOTAL | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 0,00 | 0,00 | 2.000.000,00 | 0,00 | 0,00 | 2.000.000,00 | 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
VALOR DO INSTRUMENTO | 0,00 | 

 
 

| ANEXO I  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO |  

| UNIDADE : 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA\200AO  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | | | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | | | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  |  | 
| 04 |  | | | | | ADMINISTRACAO |  | 
| 04.122 |  | | | | | ADMINISTRACAO GERAL |  | 
| 04.122 | 7001 | | | | | ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO |  | 
| 04.122 | 7001.2234 | | | | | MANUTENCAO DOS SERV ADMINISTRATIVOS |  | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | 1.000.000,00 | 

| ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE | 
| UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  | | 
| 10 |  | | | | | SAUDE | | 
| 10.301 |  | | | | | ATENCAO BASICA | | 
| 10.301 | 1009 | | | | | GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE | | 
| 10.301 | 1009.2039 | | | | | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS | | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | 1.000.000,00 | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| TOTAL GERAL | 2.000.000,00 | 
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Portarias

REPUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº 9.545, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2023.

Autoriza contratação temporária de 
servidora para o emprego público que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “d”, do § 
1º, do artigo 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de janeiro 
de 2010,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da Sra. 
CAMILA FERNANDA DE OLIVEIRA BROMBINI, portadora 
do RG nº 46.239.436-0, para exercer o emprego público de 
Professor, na função do magistério de PEB II - Educação 
Física, com jornada semanal de 27 (vinte e sete) h/a, 
classificado na referência “IV-A”, da Tabela de Salários do 
Magistério desta Prefeitura, regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho- CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o 
período de 08 DE FEVEREIRO DE 2023 até o último dia 
letivo do corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas 
aulas semanais, sendo 03 (três) horas aulas semanais, no 
período da tarde, junto à EMEF PROFª ALZIRA KRUGER 
GUTHER, aulas livres em virtude de classe criada para 
atender a demanda; 03 (três) horas aulas semanais, no 
período da tarde, junto à EMEF PROFª ALZIRA KRUGER 
GUTHER, devida a redução de jornada do Prof. Fernando 
Ricardo Gomes Silva; e 03 (três) horas aulas semanais, no 
período da tarde, junto à EMEF PROFª ALZIRA KRUGER 
GUTHER, ou enquanto perdurar o afastamento da professora 
titular Sra. Fabiana Torelli, designada para exercer a função 
de confiança de Professor, na função do magistério de 
Coordenação de Projetos, junto a Secretaria Municipal 
de Educação – SEMED e UNIVESP, conforme Portaria 
7.649/2017; 03 (três) horas aulas semanais, no período da 
tarde, junto à EMEF PROFº REVERENDO GUTENBERG 
DE CAMPOS, ou enquanto perdurar o afastamento da 
professora titular Sra. Fabiana Torelli, 06 (seis) horas aulas 
semanais, no período da manhã e 06 (seis) horas aulas 
semanais, no período da tarde, junto à CEMEI PROFª 
ADELAIDE REGINATO DE LIMA, ou enquanto perdurar o 
afastamento da professora titular Sra. Fabiana Torelli, 03 
(três) horas aulas semanais, no período da tarde, junto à 
CEMEI GRILO FALANTE, aulas livres em virtude de classe 
criada para atender demanda.

Art. 2º A contratação especificada no caput do artigo 
anterior está embasada na habilitação da candidata de 
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público 
nº 02/2022, homologado pelo Decreto nº 6.294, de 09 de 
janeiro de 2023.

Art. 3º O Departamento de Recursos Humanos fica 

autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas 
anotações.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão por conta das dotações consignadas no 
orçamento/programa vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 3 de 
fevereiro de 2023.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Republicação da Portaria nº 9.545, de 3 de fevereiro de 
2023, por ter constado incorreção na Edição Nº 410 do Diário 
Oficial Eletrônico, de 6 de janeiro de 2023.

PORTARIA Nº 9.550, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2023.
Revoga a Portaria nº 9.548, de 3 de 
fevereiro de 2023.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob o nº 1.491/2023, em 3 de fevereiro de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 9.548, de 3 de 
fevereiro de 2023, que autoriza a contratação temporária 
da Sra. PRISCILA ANTONIA CABRAL, portadora do RG nº 
33.675.260-X, para exercer o emprego público de Professor, 
na função do magistério de PEB II - Inglês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

6 de fevereiro de 2023.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2023.
Dispõe sobre o retorno parcial do 
atendimento ao público pelo Centro de 
Controle de Zoonoses de Barra Bonita 
– CCZ.

MARIELLE STEPHANE BARBOSA, Secretária Municipal 
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de Proteção e Bem Estar Animal, no uso de das atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO que o CCZ está atuando no processo 
e na reabilitação dos animais resgatados em ação conjunta 
da Polícia Civil e Polícia Ambiental, autorizada pelo Juízo da 
1ª Vara da Comarca de Barra Bonita (processo judicial nº 
1501387-15.2022.8.26.0063);

CONSIDERANDO que o Município de Barra Bonita, sua 
população de baixa renda e animais em situação de rua, 
carecem dos serviços prestados pelo Centro de Controle de 
Zoonoses;

R E S O L V E :

Art. 1º O atendimento ao público pelo Centro de Controle 
de Zoonoses de Barra Bonita retornará parcialmente em 
dias e horários agendados por meio de contato telefônico.

Art. 2º O Centro de Controle de Zoonoses do Município de 
Barra Bonita irá atender as terças e quintas-feiras, realizando 
procedimentos cirúrgicos de castração em animais da 
população, mediante agendamento e apresentação de 
documentação exigida, de acordo com o protocolo do CCZ.

Art. 3º O Centro de Controle de Zoonoses do Município 
de Barra Bonita irá manter suas atividades parcialmente até 
a resolução do processo judicial, dando assim todo o suporte 
necessário aos animais envolvidos, e estando à disposição 
do Poder Judiciário.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Estância Turística de Barra Bonita, 6 de fevereiro de 
2023.

MARIELLE STEPHANE BARBOSA Secretária Municipal 
de Proteção e Bem Estar Animal

CAIO CESAR PARRA

Secretário Adjunto de Proteção e Bem Estar Animal

Licitações e Contratos

Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Presencial 

nº 003/2023, cujo objeto é o Pregão Presencial para Registro 
de Preços, objetivando a aquisição de peças e acessórios 
de reposição originais de elétrica destinados aos veículos 
leves e utilitários pertencentes da frota do município da 
Estância Turística de Barra Bonita, na data de 03/02/2023, 
com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio 
desta Municipalidade, Homologo todo o procedimento, 
adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição da empresa 
Marbrus Comercial de Peças e Acessórios Ltda Epp, itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 

17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 
33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 48, 49, 50, 
51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 
67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 
83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 
99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 
111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 
123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 
135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 
147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 
159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 
171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 191, 192, 193, 
194, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 205, 
206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 213, 214, 215, 216, 217, 
218, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 226, 227, 228, 229, 
230, 231, 232, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 239, 240, 241, 
242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 252, 253, 
254, 255, 256, 257, 258, 259, 260, 261, 262, 263, 264, 265, 
266, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 273, 274, 275, 276, 277, 
278, 279, 280, 281, 282, 283, 284, 285, 286, 287, 288, 289, 
290, 291, 292, 293, 294, 295, 296, 297, 298, 299, 300, 301, 
302, 303, 304, 305, 306, 307, 308, 309, 310, 311, 312, 313, 
314, 315, 316, 317, 318, 333, 334, 335, 336, 337, 338, 339, 
340, 341, 342, 343, 344, 345, 346, 347, 348, 349, 350, 351, 
352, 353, 354, 355, 356, 357, 358, 359, 360, 361, 362, 363, 
364, 365, 366, 367, 368, 369, 370, 371, 372, 373, 374, 375, 
376, 377, 378, 379, 380, 381, 382, 383, 384, 385, 386, 387, 
388, 389, 390, 391, 392, 393, 394, 395, 396, 397, 398, 399, 
400, 401, 402, 403, 404, 405, 406, 407, 408, 409, 410, 411, 
412, 413, 414, 415, 416, 417, 418, 419, 420, 421, 422, 423, 
424, 425, 426, 427, 428, 429, 430, 431, 432, 433, 434, 435, 
436, 437, 438, 439, 440, 441, 442, 443, 444, 445, 446, 447, 
448, 449, 450, 451, 452, 453, 454, 455, 456, 457, 458, 459, 
460, 461, 462, 463, 464, 465, 466, 467, 468, 469, 470, 471, 
472, 473, 474, 475, 476, 477, 478, 479, 480, 481, 482, 483, 
484, 485, 486, 487, 488, 489, 490, 491, 492, 493, 494, 495, 
496, 497, 498, 499, 500, 501, 502, 503, 504, 505, 506, 507, 
508, 509, 510, 511, 512, 513, 514, 515, 516, 517, 518, 519, 
no valor total de R$ 1.129.391,00; empresa Panajó Peças 
Automotivas Nacional Ltda Epp, itens 46, 47, 319, 320, 321, 
322, 323, 324, 325, 327, 328, 329, 330, 331, 332, no valor 
total de R$ 202.807,50; com todas as demais condições 
conforme edital. Barra Bonita, 06 de fevereiro de 2023. José 
Luís Rici. Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 012/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

011/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de limpeza junto às unidades 
de saúde do Município, com uma equipe formada de 06 
(seis) zeladoras. Entrega dos envelopes de documentos, 
propostas e credenciamento. Dia 23 de fevereiro de 2023, 
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às 14:00 horas, no Departamento de Compras e Licitações 
a Prefeitura.

EDITAL Nº 013/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
012/2023

OBJETO: Aquisição de cimento e cal hidratado. Entrega 
dos envelopes de documentos, propostas e credenciamento. 
Dia 24 de fevereiro de 2023, às 9:00 horas, no Departamento 
de Compras e Licitações a Prefeitura.

EDITAL Nº 014/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGITRO DE PREÇOS Nº 002/2023

OBJETO: Aquisição de sacos de farinha de trigo especial 
branca. A realização da sessão será no dia 24 de fevereiro 
de 2022, às 13:30 horas, no endereço eletrônico: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

EDITAL Nº 015/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
013/2023

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento 
dos seguintes combustíveis: gasolina comum, álcool 
hidratado comum (etanol), óleo diesel comum e óleo diesel 
S-10, para o abastecimento da frota de veículos da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Barra Bonita. Entrega dos 
envelopes de documentos, propostas e credenciamento. Dia 
27 de fevereiro de 2023, às 9:00 horas, no Departamento de 
Compras e Licitações a Prefeitura.
EDITAL Nº 016/2023 - TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada, 
devidamente registrada no CREA/CAU, com fornecimento de 
materiais, mão de obra e equipamentos para recapeamento 
asfáltico de diversas vias públicas do Município, nos exatos 
termos do projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma e demonstrativo de composição do BDI. 
Encerramento: Entrega dos envelopes documentação e 
proposta: Até o dia 24 de fevereiro de 2023, às 15:00 horas. 
Abertura dos envelopes: Dia 24 de fevereiro de 2023, às 
15:15 horas.

EDITAL Nº 017/2023 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
001/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
área de engenharia civil, para pavimentação asfáltica, do 
estacionamento Municipal de acesso ao Rio Tietê da Orla 
Turística do Município de Barra Bonita, com o fornecimento 
de mão de obra, materiais e equipamentos, nos exatos 
termos do projeto, memorial descritivo, cronograma físico, 
quadro de composição do BDI, planilha orçamentária. 
Encerramento: Entrega dos envelopes documentação e 
proposta: Até o dia 13 de março de 2023, às 9:00 horas. 
Abertura dos envelopes: Dia 13 de março de 2023, às 9:15 
horas.

Os editais completos estão disponíveis para consulta 
e retirada no endereço eletrônico: www.barrabonita.
sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoes e www.
comprasgovernamentais.gov.br. Barra Bonita, 06 de 
fevereiro de 2023. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

Terceiro Setor

Termo de Colaboração

A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita torna 
público, para a ciência dos interessados:

FORMALIZAÇÂO - Terceiro Setor
Termo de Cooperação nº 01/2023 – Entidade: Associação 

dos Legionários de Cristo; Objeto: “Gestão e execução do 
Programa Ação Jovem”; Vigência: 07/02/2023 a 31/12/2023; 
Data de Assinatura: 06/02/2023. José Luis Rici – Prefeito 
Municipal.

Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
PARA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO DO 
3º QUADRIMESTRE DE 2022 DA SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE BARRA BONITA.

O Secretário Municipal de Saúde Nilson Antonio Ereno 
CONVOCA toda a população e associações representativas 
com sede no Município a participarem da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA para apresentação do Relatório de Gestão do 3º 
Quadrimestre de 2022 da Saúde, que será realizada no dia 
16 de fevereiro de 2023, às 16 horas, na Câmara Municipal 
de Barra Bonita, situado na Rua João Gerin, nº 212, Vila 
Operária, Barra Bonita/SP.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita

06 de fevereiro de 2023.

Nilson Antonio Ereno Secretário Municipal de Saúde

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Barra Bonita

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Relação de compras

COMUNICADO
De conformidade com o artigo 16 da Lei Federal nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, encontram-se afixados no átrio do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita/SP, as 
compras realizadas no período de 01/01/2023 à 31/01/2023. 
Barra Bonita/SP, 06 de Fevereiro de 2023. José Arlindo 
Reginato Dias – Superintendente do SAAE.

Licitações e Contratos

Extrato

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
BONITA/SP

Extr. 2º publ. Trimestral conf. Art. 15 §2º da Lei 8.666/93 
- Ata de Registro de Preços nº 02/2022 - objeto – reg. de 
preços para prest. de serv. de manut., reparos, revis. subst. 
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solda, tornos, e outros correlatos, destin. aos poços, bomb. 
de recalq., reservat. válvulas retenção, carregador de água 
desta Autarquia – Contratado – Martignago e Cia Ltda - EPP 
– Contratante – SAAE B.Bonita/SP – valor do lote I de R$ 
177,00 p/ hr trabalhada – Data: 11/08/2022 – Vigência: 12 
meses.

Extr. 2º publ. Trimestral conf. Art. 15 §2º da Lei 8.666/93 
- Ata de Registro de Preços nº 03/2022 - objeto – reg. de 
preços para prest. de serv. de manut., reparos, revis. subst. 
solda, tornos, e outros correlatos, destin. aos poços, bomb. 
de recalq., reservat. válvulas retenção, carregador de 
água desta Autarquia – Contratado – João do Nascimento 
Serralheria - ME – Contratante – SAAE B.Bonita/SP – valor 
do lote II de R$ 160,00 p/ hr trabalhada – Data: 11/08/2022 
– Vigência: 12 meses.

Extr. 2º publ. Trimestral conf. Art. 15 §2º da Lei 8.666/93 
- Ata de Registro de Preços nº 04/2022 - objeto – reg. de 
preços para prest. de serv. de manut., reparos, revis. 
subst. solda, tornos, e outros correlatos, destin. aos poços, 
bomb. de recalq., reservat. válvulas retenção, carregador 
de água desta Autarquia – Contratado – Moreira & Moreira 
Manutenção de Bombas Hidráulicas Ltda - ME – Contratante 
– SAAE B.Bonita/SP – valor do lote III de R$ 153,00 p/ hr 
trabalhada – Data: 11/08/2022 – Vigência: 12 meses.

Extr. 2º publ. Trimestral conf. Art. 15 §2º da Lei 8.666/93 
- Ata de Registro de Preços nº 05/2022 - objeto – reg. 
preço para contr. futuras e eventuais, program. ou não, de 
prest. de serv. mec. prev. e corret., com forn. de peças e 
acessórios originais nos veíc. e máq. pesadas pert. a frota 
desta autarquia – Contratada – Bauru Business Eireli - Epp 
– Contratante – SAAE B.Bonita/SP – desc. de 52% na aq. de 
peças e 52% no valor da hora trabalhada dos lotes I, II, III, IV, 
V e VI - Data: 12/08/2022 – Vigência: 12 meses.

Extr. 1º publ. Trimestral conf. Art. 15 §2º da Lei 8.666/93 
- Ata de Registro de Preços nº 17/2022 - objeto – reg. de 
preços para aq. de div. tipos de materiais de construção civil 
destinados a obras em geral, manutenção em edificações 
da Autarquia e conserto de calçadas – Contratada – ENEBB 
– Energia Elétrica Barra Bonita Ltda - Me – Contratante – 
SAAE B.Bonita/SP – valores unitários dos itens 01 de R$ 
0,65; item 03 de R$ 128,00; item 11 de R$ 53,80 – Data: 
25/10/2022 – vigência 06 meses.

Extr. 1º publ. Trimestral conf. Art. 15 §2º da Lei 8.666/93 
- Ata de Registro de Preços nº 18/2022 - objeto – reg. de 
preços para aq. de div. tipos de materiais de construção civil 
destinados a obras em geral, manutenção em edificações 
da Autarquia e conserto de calçadas – Contratada – Celso 

Antonio Jacomini Eireli – Epp - Contratante – SAAE B.Bonita/
SP – valores unitários dos itens 02 de R$ 1,09; item 05 de 
R$ 108,00; item 08 de R$ 40,50; item 09 de R$ 8,80 – Data: 
25/10/2022 – vigência 06 meses.

Extr. 1º publ. Trimestral conf. Art. 15 §2º da Lei 8.666/93 
- Ata de Registro de Preços nº 19/2022 - objeto – reg. de 
preços para aq. de div. tipos de materiais de construção civil 
destinados a obras em geral, manutenção em edificações 
da Autarquia e conserto de calçadas – Contratada – Patricia 
Mara Negrelli – Me – Contratante – SAAE B.Bonita/SP – 
valores unitários dos itens 04 de R$ 126,00; item 06 de R$ 
39,00; item 07 de R$ 61,38; item 10 de R$ 306,00 – Data: 
25/10/2022 – vigência 06 meses.

Extr. 1º publ. Trimestral conf. Art. 15 §2º da Lei 8.666/93 
- Ata de Registro de Preços nº 20/2022 - objeto – reg. de 
preços para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços com fornecimento de guindaste de 
35 e 70 toneladas, destinado a retirada e recolocação de 
conjuntos motobombas submersos – Jaú Guindaste Ltda 
– Me – Contratante – SAAE B. Bonita/SP – valor p/ hora 
trabalhada dos itens 01A e 01B de R$ 360,00 e itens 02A e 
02B de R$ 450,00 – Data: 24/11/2022 – vigência 12 meses.

Extr. de adita. nº 01/2023 – contrato nº 23/2022 – BIQ 
Benefícios Ltda - contratante – SAAE B. Bonita/SP – 
Alteração de quantitativo e acréscimo de aproximadamente 
6,23% do valor inicial do contrato, conforme justificativa 
apresentada nos autos do processo. Valor: R$ 57.750,00 – 
Data: 18/01/2023.

Extr. de adita. nº 01/2023 – contrato nº 19/2022 – RHS 
Controls – Recursos Hídricos e Saneamento Ltda - Epp - 
contratante – SAAE B. Bonita/SP – Prorrogação de prazo de 
execução até 04 de Agosto de 2023, conforme justificativa 
apresentada nos autos do processo. – Data: 02/02/2023.

Extr. de contrato nº 01/2023 – contratada – Thiago Ortega 
Ltda - Me – contratante – SAAE B. Bonita/SP – Obj. – Cont. 
de empresa p/ prest. de serviço de hospedagem de “web 
site/home page” oficial desta Autarquia com disponibilização 
de e-mail corporativo, com no mínimo 15GB de espaço, 
transferência ilimitada, disponibilidade de até 20 contas 
de e-mail, com filtro antispam com SMTP Relay, sistema 
gerenciado e sistema com backup de até 05 (cinco) dias. – 
Valor: R$ 1.500,00. – Data: 01/02/2023 – vigência 12 (doze) 
meses. Barra Bonita/SP, 06 de Fevereiro de 2023. José 
Arlindo Reginato Dias – Superintendente do SAAE.
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